
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 546 . ----
Aprova o contrato de serviços celebrado 
com a PLANOR. 

â Câmara J':Iunicipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aprovado o contrato celebrado pela Pre- 1 

feitura com a PLAITOR - Planejamento e Organização Ltda., socieda
de sediada em :Belo Ho1°izonte, para execução dos serviços de audi
toria administrativa e contábil e restruturação da estrutura do 1 

setor administrativo e financeiro, na conformidade das tarefas 
descritas no respectivo instrumento de contrat9, no valor de 
CR$ 72.000,00 ( Setenta e dois mil cruzeiros ). 

1\1"tigo 2Q - Para ' oco1"i-·e1 ... as despesas com a execução des-

ta lei, fica o a::cecuti vo l.lunicipal autorizado a abrir, com obser
vância do preceituado no artigo 43 da Lei Federal n Q ~-.320, de 1 

17 de março de 1964, o c1°édito especial de cn:::: 72.000,00 ( Seten 
ta e dois mil cruzeiros ), com a segui:ite classificação: 

3000 - DESP~SAS COI-Ll.E_fTT:SS 

3100 - ~SPESA~-~~-!!~ST:§IQ 

3l30 - ê_EI-tY!_ÇOS DE _:r:E~~CE!_RO§. 

05-Serviços ~écnicos Especializados ••••••• CRI 72.000,00 

Artigo 32 - Revogadas as disposiçoes em contrário, esta' 

Lei entrará em vigor no data de sua publicação. 

PRE:?EITURA J:)TIC;P.AL DE _S;TT

0

A !LUZIA, 19 de mai: de 1971. 
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